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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 155/2022 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Coordenadora de Assuntos Esportivos: Maria Victória Souza Marinho 

Guimarães. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 3.600,00 (três mil e 

seiscentos reais) - (composição do valor: 06 diárias no valor R$ 600,00) para 

cobertura de despesas de viagem da Coordenadora de Assuntos Esportivos, 

Maria Victória Souza Marinho Guimarães, matrícula nº 5052-1, vinculada 

à Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, portadora do CPF: 

xxx.315.113-xx, conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei 

Municipal n° 088/2022. 

 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 

compromissos em Fortaleza – CE, com a finalidade de acompanhar um 

aluno/atleta na Competição Norte e Nordeste Sub-16 de atletismo, no período 

de 05 a 12 de outubro de 2022. 

 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças 

e Receita para conta pessoal da beneficiária por meio de transferência 

eletrônica: 

 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

       

Registre-se. Cumpra-se.  
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GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE 

OUTUBRO DE 2022, 201º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA 

REPÚBLICA. 

 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 

GABINETE 

 

PORTARIA Nº 165, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a exoneração de Coordenadora do Departamento de Juventude.  

 

                                         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do 

Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Exonerar a senhora ALINNE DE MOURA NUNES do cargo de 

Provimento em comissão de COORDENADORA DO DEPARTAMENTO 

DE JUVENTUDE. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, sendo revogadas 

as disposições em contrário. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 07 DE OUTUBRO DE 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 166, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a Nomeação de Coordenador do Departamento de Juventude.  

 

                                         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do 

Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Nomear o senhor MARCELO SILVA PEREIRA para o cargo de 

Provimento em comissão de COORDENADOR DO DEPARTAMENTO 

DE JUVENTUDE. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, sendo revogadas 

as disposições em contrário. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 07 DE OUTUBRO DE 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 167, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a Nomeação de Coordenadora de Políticas para as Mulheres. 

 

                                         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do 

Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Nomear a senhora ALINNE DE MOURA NUNES para o cargo de 

Provimento em comissão de COORDENADORA DE POLÍTICAS PARA 

AS MULHERES. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, sendo revogadas 

as disposições em contrário. 

           

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 07 DE OUTUBRO DE 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal  
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JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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